
 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SENAI 08/2025 

O Instituto Euvaldo Lodi – IEL, no uso de suas atribuições legais e cumprindo o disposto nas Normas do 

Processo Seletivo SENAI - 08/2025 de 29 de abril de 2025 torna público, para conhecimento dos 

interessados, a retificação no cronograma em suas normas do processo conforme abaixo: 

➢ Onde se lê: 

6.19 Para ser aprovado na Análise Documental o candidato deverá possuir comprovações de todas as 

solicitações do perfil descrito nos itens 4, 6.11 e 6.12, caso não possua as comprovações conforme os 

itens 4, 6.11 e 6.12 será eliminado do processo seletivo. 
 

➢ Leia-se 

6.19 Para ser aprovado na Análise Documental o candidato deverá possuir comprovações de todas as 

solicitações do perfil descrito nos itens 3, 6.11 e 6.12, caso não possua as comprovações conforme os 

itens 3, 6.11 e 6.12 será eliminado do processo seletivo. 

 
 
 

São Luís, 06 de maio de 2025. 

Comissão Organizadora de Processos Seletivos IEL/MA. 


